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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002-2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS ESCOLAS DO CAMPO,  CRECHES E  CANTINAS DA MERENDA ESCOLAR DA SEDE E  DOS
DISTRITOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-
BA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003-2024 - OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS PEDAGÓGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004-2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  (MOBILIÁRIO  DE  ESCRITÓRIO  EM  GERAL,
REFRIGERAÇÕES, ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), PARA ATENDER DEMANDAS
DAS ESCOLAS DE CAMPO, DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005-2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E EQUIPAMENTO MUSICAL PARA UNIDADES
ESCOLARES DE ENSINO BÁSICO.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0030/2022 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0030/2022,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA,  SITUADA NA SITUADA NA AV.  ESPÍRITO SANTO,  Nº  474,  BAIRRO
SIDNEY PEREIRA DE ALMEIDA, CIDADE DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2022 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0133/2022,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA,  SITUADA NA SITUADA NA AV.  ESPÍRITO SANTO,  Nº  474,  BAIRRO
SIDNEY PEREIRA DE ALMEIDA, CIDADE DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0137/2022 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0137/2022,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA,  SITUADA NA SITUADA NA AV.  ESPÍRITO SANTO,  Nº  474,  BAIRRO
SIDNEY PEREIRA DE ALMEIDA, CIDADE DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0139/2022,
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REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA,  SITUADA NA SITUADA NA AV.  ESPÍRITO SANTO,  Nº  474,  BAIRRO
SIDNEY PEREIRA DE ALMEIDA, CIDADE DE ITAMBÉ-BA.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0009-2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  0250-2022  -  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0250-2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NA
DEFESA DO ENTE MUNICIPAL NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO, NAS DEMANDAS DO SETOR DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INSTRUINDO OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  0269-2022  -  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0269-2022 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA TÉCNICA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0002/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 19/02/2024, às 08h00m, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2024, que tem 
como objeto: Registro de Preços para aquisição de utensílios domésticos de 
copa e cozinha para atender as demandas das escolas do campo, creches e 
cantinas da merenda escolar da sede e dos distritos vinculados a Secretaria 
Municipal de Educação do município de Itambé-BA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, 
no diário Oficial do Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: 
licitacaoitambeba@outlook.com e na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 

 

 

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0002/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 19/02/2024, às 08h00m, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2024, que tem 
como objeto: Registro de Preços para aquisição de utensílios domésticos de 
copa e cozinha para atender as demandas das escolas do campo, creches e 
cantinas da merenda escolar da sede e dos distritos vinculados a Secretaria 
Municipal de Educação do município de Itambé-BA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, 
no diário Oficial do Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: 
licitacaoitambeba@outlook.com e na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0003/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 20/02/2024, às 08h00m, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2024, que tem 
como objeto: Registro de Preços para aquisição de brinquedos educativos 
pedagógicos para atender as demandas dos centros municipais de 
educação infantil do município de Itambé-BA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, 
no diário Oficial do Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: 
licitacaoitambeba@outlook.com e na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 

 

 

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0003/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 20/02/2024, às 08h00m, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2024, que tem 
como objeto: Registro de Preços para aquisição de brinquedos educativos 
pedagógicos para atender as demandas dos centros municipais de 
educação infantil do município de Itambé-BA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, 
no diário Oficial do Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: 
licitacaoitambeba@outlook.com e na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0004/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 21/02/2024, às 08h00m, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2024, que tem 
como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE (MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO EM GERAL, 
REFRIGERAÇÕES, ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 
PARA ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS DE CAMPO, DOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site 
www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município 
http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com e 
na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 

 

 

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0004/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 21/02/2024, às 08h00m, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2024, que tem 
como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE (MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO EM GERAL, 
REFRIGERAÇÕES, ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 
PARA ATENDER DEMANDAS DAS ESCOLAS DE CAMPO, DOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site 
www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município 
http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com e 
na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0005/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 22/02/2024, às 08h00m, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2024, que tem 
como objeto: Registro de Preços para aquisição de equipamentos de 
sonorização e equipamento musical para unidades escolares de ensino 
básico. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site 
www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município 
http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com e 
na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 

 

 

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0005/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 22/02/2024, às 08h00m, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2024, que tem 
como objeto: Registro de Preços para aquisição de equipamentos de 
sonorização e equipamento musical para unidades escolares de ensino 
básico. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site 
www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município 
http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com e 
na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  1 | 2 

 

MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0030/2022 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0030/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA BEATRIZ DE 
CARVALHO MARQUES, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José 
Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado 
na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Senhora BEATRIZ DE CARVALHO MARQUES, portador(a) do 
registro de identificação sob o nº 15478629-20 SSP/BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 053.263.065-
30, residente e domiciliado(a) na RUA MANOEL R. FONSECA, Nº 13, Bairro CENTRO, Cidade de 
ITAMBÉ, Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATADO (A), estabelecem o presente 
TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0030/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, 
tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA, 
situada na situada na Av. Espírito Santo, nº 474, bairro Sidney Pereira de Almeida, Cidade de 
Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O contrato foi prorrogado por um período de 06 (seis) meses sofrendo assim um acréscimo de R$ 
R$ 2.100,00 (Dois mil e Cem reais). Que deverão ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 350,0 (trezentos e cinquenta reais). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato original, que tem vigência até o dia 4 de fevereiro de 2024, terá sua vigência 
prorrogada até o dia 4 de julho de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 01/02/2024.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  2 | 2 

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 01 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

BEATRIZ DE CARVALHO MARQUES 
CPF: 053.263.065-30 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  2 | 2 

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 01 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

BEATRIZ DE CARVALHO MARQUES 
CPF: 053.263.065-30 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  1 | 2 

 

MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2022 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0133/2022, PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O(A) 
SENHOR(A) JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, 
Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: José Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 
119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o(a) 
Senhor(a) JOSÉ CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA, portador(a) do registro de 
identificação sob o nº 04948765-57 SSP/BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 739.167.145-
20, residente e domiciliado(a) na RUA STELIANO S. SANTOS SILVA, Nº 90, Bairro 
CENTRO, Cidade de ITAMBÉ, Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATADO 
(A), estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0133/2022, referente a Locação de imóvel para benefício 
eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de 
Assistência social que momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois 
encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS 
Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA, situada na situada na Rua Steliano S. 
Santos Silva, nº 90, bairro Centro, Cidade de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
O valor do contrato é de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), passa a ser de 
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para suportar o contrato pelo período de 06 (seis) 
meses, sendo R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato tem vigência até o dia 3 de fevereiro de 2024, terá sua vigência prorrogada 
por 06 (seis) meses, até o dia 3 de julho de 2024. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 01/02/2024.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  2 | 2 

 

CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Itambé-BA, 01 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA 
CPF: 739.167.145-20 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  2 | 2 

 

CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Itambé-BA, 01 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA 
CPF: 739.167.145-20 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  1 | 2 

 

MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0137/2022 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0137/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O(A) SENHOR(A) DANIEL 
CARDOSO VILARINHO, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José 
Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado 
na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, o(a) Senhor(a) DANIEL CARDOSO VILARINHO, portador(a) do 
registro de identificação sob o nº 07.529.798-17 SSP/BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 
765.373.155-49, residente e domiciliado(a) na PC JUSCELINO LIMA, Nº 41, Bairro CENTRO, Cidade 
de ITAMBÉ, Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATADO (A), estabelecem o presente 
TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0137/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, 
tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA, 
situada na situada na Praça Juscelino Lima, nº 41, bairro Centro, Cidade de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O valor do contrato é de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos reais) passa a ser de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais) para suportar o contrato pelo período de 06 (seis) meses, sendo R$ 300,00 
(trezentos reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato original, que tem vigência até o dia 3 de fevereiro de 2024, terá sua vigência 
prorrogada até o dia 3 de julho de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 01/02/2024.
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13
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO VIII | N º 1358 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  2 | 2 

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 01 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

DANIEL CARDOSO VILARINHO 
CPF: 765.373.155-49 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  2 | 2 

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 01 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

DANIEL CARDOSO VILARINHO 
CPF: 765.373.155-49 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  1 | 2 

 

MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0139/2022, PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O(A) 
SENHOR(A) GILBERTO DA SILVA VIANA, 
NA FORMA ABAIXO: 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, 
Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: José Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 
119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o(a) 
Senhor(a) GILBERTO DA SILVA VIANA, portador(a) do registro de identificação sob o nº 
835236692 SSP/BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 002.432.975-48, residente e 
domiciliado(a) na RUA ADAUTO PEREIRA, Nº 109, Bairro HUMBERTO LOPES, Cidade de 
ITAMBÉ, Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATADO (A), estabelecem o 
presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0139/2022, referente a Locação de imóvel para benefício 
eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de 
Assistência social que momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois 
encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS 
Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA, situada na situada na Rua Adauto 
Pereira, nº 109, bairro Humberto Lopes, Cidade de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
O valor do contrato é de R$ 1.750,00 (Mil e setecentos e cinquenta reais) passa a ser 
de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) para suportar o contrato pelo período de 06 
(seis) meses, sendo R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato tem vigência até o dia 3 de fevereiro de 2024, terá sua vigência prorrogada 
por 06 (seis) meses, até o dia 3 de julho de 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  2 | 2 

 

CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Itambé-BA, 1 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

GILBERTO DA SILVA VIANA 
CPF: 002.432.975-48 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  2 | 2 

 

CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Itambé-BA, 1 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

GILBERTO DA SILVA VIANA 
CPF: 002.432.975-48 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________ 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO  
 

A Prefeitura Municipal de Itambé-BA, através da sua comissão de licitação, torna pública 
a errata referente ao CONTRATO Nº 0009/2023 do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
0094.22.01/2024, publicado no diário oficial do município na QUARTA•FEIRA, 25 DE 
JANEIRO  DE 2024 • ANO VIII | N º 1353 link: 
https://procedebahia.com.br/itambe/publicacoes/Diario%20Oficial%20-
%20PREFEITURA%20MUNICIPAL%20DE%20ITAMBE%20-%20Ed%201353.pdf Conforme 
abaixo:  

 
ONDE SE LÊ:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
O contrato original que tem vigência até o dia 25 de Janeiro de 2024, tem sua vigência 
prorrogada até o dia 25 de janeiro de 2025. 
 

LEIA-SE: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO  
O contrato original que tem vigência até o dia 25 de janeiro de 2024, tem sua vigência prorrogada até o 
dia 25 de Abril de 2024. 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO  
 

A Prefeitura Municipal de Itambé-BA, através da sua comissão de licitação, torna pública 
a errata referente ao CONTRATO Nº 0009/2023 do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
0094.22.01/2024, publicado no diário oficial do município na QUARTA•FEIRA, 25 DE 
JANEIRO  DE 2024 • ANO VIII | N º 1353 link: 
https://procedebahia.com.br/itambe/publicacoes/Diario%20Oficial%20-
%20PREFEITURA%20MUNICIPAL%20DE%20ITAMBE%20-%20Ed%201353.pdf Conforme 
abaixo:  

 
ONDE SE LÊ:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
O contrato original que tem vigência até o dia 25 de Janeiro de 2024, tem sua vigência 
prorrogada até o dia 25 de janeiro de 2025. 
 

LEIA-SE: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO  
O contrato original que tem vigência até o dia 25 de janeiro de 2024, tem sua vigência prorrogada até o 
dia 25 de Abril de 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0250/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A 
EMPRESA RAIMUNDO MOURA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA FORMA 
ABAIXO 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, 
Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob 
n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa RAIMUNDO MOURA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
39.777.191/0001-38, sediada na Rua Aída Cury, nº 158, Centro, Ipirá-BA, CEP: 44.600-
000, Tel: (75) 9159-4150, representada neste ato pelo senhor: Raimundo de Queiroz 
Moura Júnior, brasileiro, maior, inscrito na Ordem de Advogados do Brasil, Seção do 
Estado da Bahia (OAB/BA) sob o nº 62.044, e no cadastro de pessoa física sob o nº 
248.104.168-28, residente e domiciliado à Rua Aída Cury, nº 158 – Apt 107 – Edf. Batista, 
Centro, Ipirá-BA, CEP: 44.600-000, doravante denominada CONTRATADA estabelecem 
o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do contrato nº 0250-2022 - Contratação de empresa do ramo para Prestação 
de Serviços Especializados de Assessoria e Consultoria na área da Administração 
Pública, na Defesa do Ente Municipal no âmbito administrativo, nas demandas do Setor 
de Vigilância Sanitária, instruindo os processos administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
O contrato original que tem vigência até o dia 3 de janeiro de 2024, tem sua vigência 
prorrogada até o dia 4 de novembro de 2024.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
O valor do contrato para o ano de 2024 será de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: ALTERA A CLÁUSULA 4.2 – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 
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a) ÓRGÃO: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ;  
PROJETO: 2.065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E 
ADMINISTRATIVAS; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
Terceiro Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1.500.1002. 

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 
em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Itambé-BA, 2 de janeiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________________________ 

RAIMUNDO MOURA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  
Raimundo de Queiroz Moura Júnior 

CONTRATADO 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________ 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 
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a) ÓRGÃO: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ;  
PROJETO: 2.065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E 
ADMINISTRATIVAS; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
Terceiro Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1.500.1002. 

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 
em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Itambé-BA, 2 de janeiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________________________ 

RAIMUNDO MOURA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  
Raimundo de Queiroz Moura Júnior 

CONTRATADO 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________ 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0269/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A 
EMPRESA BIODIAGNÓSTICO – LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, 
Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob 
n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa BIODIAGNÓSTICO – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.217.390/0001-06, situada na Rua Joaquim Ferraz, 14, Centro, 
Tremedal – BA, Cep 45.170-000, neste ato representada pelo senhor: KÁCIO MENEZES 
SANTANA REIS, brasileiro, solteiro, farmacêutico bioquímico, nascido em 28/08/1979, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 785.777.565-72, Carteira de Identidade nº 
06715253 87, órgão expedidor SSP – BA, residente e domiciliado na rua TG 7, N 21, Casa 
4, Residencial Florença, Boa Vista, Cep 45.027-400, doravante denominada 
CONTRATADA estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 
8.666/1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do contrato nº 0269-2022 - Prestação de serviços de CONSULTORIA NA 
ÁREA TÉCNICA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO 
 
O contrato original que tem vigência até o dia 26 de janeiro de 2024, tem sua vigência 
prorrogada até o dia 31 de dezembro de 2024.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, PAGAMENTO 
E REAJUSTAMENTO 
 
O valor do contrato para o ano de 2024 será de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: ALTERA A CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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a) ÓRGÃO: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ;  
PROJETO: 2.065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E 
ADMINISTRATIVAS; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
Terceiro Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1.500.1002. 

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 
em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Itambé-BA, 25 de janeiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
BIODIAGNÓSTICO (Laboratório de Análises Clínicas LTDA) 

KÁCIO MENEZES SANTANA REIS 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________ 
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